Exmo. Sr.

Dr. Ricardo Vilela Perroni
Presidente da Câmara Municipal

Carneirinho-MG

REF. INDICAÇÃO Nº CM 194/2005


O Vereador que esta subscreve, ouvido o plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação no sentido reiterar os termos da indicação nº 91, de 25 de abril de 2005, tramitada da na reunião do dia 02 de maio de 2005, que  solicitou ao Senhor Prefeito Municipal, que viabilizasse uma maneira para repor as perdas salariais aos cooperativistas que prestam serviço ao município.
JUSTIFICATIVA



Esta forma adotada pela Administração para contratar através de Cooperativa representa uma economia aos cofres públicos.



È importante lembrarmos dos profissionais que fazem parte desta cooperativa que estão sendo lesados com alguns benefícios, tais como, FGTS, INSS, férias e décimo terceiro o que representa uma perda muito grande ao final do exercício financeiro, sendo mais que justo a administração repor esta perda.




Sala das Sessões, 30 de novembro  de  2.005.

Vereador Sirvaldo Socorro de Toledo
- Autor – 
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